
ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 214/2016 
(Substitutivo n° 01) 

O presente substitutivo foi apresentado pelo vereador Anselmo Rolim 

Neto, como líder do Governo, com base legal no Art. 74-A, parágrafo "único, do 

Regimento Interno da Câmara. Salientamos que a autoria permanece a mesma, conforme 

Art. 117 do citado Regimento. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de "Eva 

Apparecida João de Freitas" o Reservatório de Contenção de Cheias, localizado entre as 

avenidas Bento Mascarenhas Jequitinhonha e Washington Luiz, bairro Jardim dos 

Estados, nesta cidade. 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está estabelecida na Lei 

Orgânica: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal 

e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(—) 
XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações." 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução n° 322/2007, em seu art. 

94, § 30  e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a pessoas, nos casos de 

denominações de vias e próprios públicos: 
"Art. 94. Os projetos deverão ser: 

§ 3° Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham 
homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 
biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios públicos, também 
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deverão estar acompanhados de cópia de pelo menos um dos seguintes documentos que comprove 
o óbito do homenageado: 

I - declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou colateral até 
4° grau; 

- encarte por veiculação na imprensa; 
111 - declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário; 
IV - certidão de óbito". 

Encontramos ainda, no Regimento Interno da Câmara: 
"Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em 

contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 15 de setembro de 2016. 
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